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PARECER N° 1765/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 355/2016. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jonas Camisa Nova, dispõe 
sobre a alteração da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo, o Dia do Apresentador de Casais de Mestre-Sala e Porta-
Bandeira. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade, com apresentação de Substitutivo. 

Conforme justificativa do autor, o carnaval é a festa do povo sendo um evento 
consagrado em todo território nacional. O apresentador do casal de Mestre-Sala e Porta-
Bandeira é figura essencial à desenvoltura dos desfiles, sendo responsável não só pela 
apresentação do casal, mas também, por abrir espaço para sua coreografia na avenida. 

Em virtude do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deva prosperar, sendo, portanto, o parecer favorável 
ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 02/10/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/10/2019, p. 127 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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